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À Direção DGR.

Quanto ao questionamento apresentado pela empresa Líder Limpe, em 11/03/2020 – conforme Sequencial 145,
informamos que, de fato, observa-se a existência do equívoco quanto às informações dos custos unitários dos
postos Auxiliar de Serviços Gerais I e Auxiliar de Serviços Gerais II, conforme destacado no questionamento.
Ressalta-se que providências foram adotadas para retificação das informações.

Frente ao exposto, considerando que o equívoco constatado consiste na divergência de informações relativas aos
postos de trabalho e valores mensais estimados para os mesmos que constam nos Quadros nº 01 – lote 01, nº 02 –
lote e nº 03 – lote 03, do Termo de Referência, quando comparado às Planilhas de Custos (Apêndice III, também
do Termo de Referência), sendo que a falha ocorreu no momento da transcrição das informações da Planilha de
Custos mencionada para os Quadros em questão, informamos que foram anexados ao Processo, nos Sequenciais
148 a 156, os arquivos contendo o Termo de Referência retificado e seus apêndices.
Destaca-se que as retificações realizadas referem-se estritamente às informações dos Quadros nº 01 – lote 01, nº
02 – lote e nº 03 – lote 03, do Termo de Referência, não havendo, portanto, alterações das demais informações do
documento em questão, bem como de seus apêndices.

Ressalta-se que as retificações realizadas não alteram os valores estimados mensal/anual da contratação, uma vez
que procedeu-se apenas à transcrição e organização das informações nos Quadros nº 01 – lote 01, nº 02 – lote e
nº 03 – lote 03, do Termo de Referência de conforme o que consta das Planilhas de Custos (Apêndice III).

Informo ainda que, as servidoras Leticia Calvi Pizetta Dadalto e Marizete Pereira Leite compõem a Comissão de
Planejamento desta Licitação, porém, não assinam estes documentos retificados em razão de afastamento devido
a licença capacitação e férias, respectivamente.

Considerando as informações expostas, segue para ciência e providências.
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